
ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Í&lâUERA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 035/2020 •DISPENSA N' 032/2020

Contrato do Prottaçâo do Sorviço quo
ontro si colobram o MUNICÍPIO DE
IBIQUERA o a NVS TECDOS E
CONFECÇÕES LTDA.

A PREFEÍTURA MUNICIPAL DE IBIQUERA/BAHIA, inscrrta no CNPJ sob o n® 13718671/0001-34,
com sede na FYaça SãoJosé. 32. Centro. IbKjuera, Bahia. CEP 46.840-000. aqui representada pelo
Prefeito Murvapal. Sr Ivan Cláudio de Almeida, residente nesta cidade de Ibiquera, Bahia, de agora ^
diante denominado CONTRATANTE e do outro lado a NVS TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA. com
endereço á Rua Josué dos Santos. Centro. CEP 46880-000, inscrita no CNPJsob o n® 22 321.332/0001-
00.neste ato representada pelaSr Vádir Bento dos Santos inscrito noCPF sob o n® 093.080.254-04, a
seguir def)omir^ada CONTIUTAOA resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviços,
autorizado p^ despacho axistante no Processo Administrativo n® 036^020, Dispensa de Licrtação n®
032/2020, com fundamento jLffídíco conforme o disposto no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n®
8.666/93, mediante condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1*- DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para futura e eventual aquisição de niateríal didático,
com o escopo de suprir as demandas do município de Ibiquera/ba

CLÁUSULA 2* - DA DISPENSA DE UCrTAÇÁO
Inteyam o presente Contrato o Processo Administrativo n' 036/2020, Dispensa deLídtação n® 032/2020,
com a proposta da CONTRATADA bem como o parecer que recorihece a dispensa da ticiteçâo,
conforme o disposto no art 24, inciso II. da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA 3® - DO REGIME DE EXECUÇÃO
ORegime deexecução deste contrato é Indireta e empreitada por Preço global

CLÁUSULA 4' - DO VALOR ECONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O presente contrato tem o valor global de R$ 16.982,00 (dezesseis mil novecentos e oitenta e do»
reas);

4.2 Ovalor devido à CONTRATADA deverá serpago pelo C0NTRATW4TE, Após apresentação danota
fiscal^atura até o ateo S° (quinto) dia domês subsequente, no valor e condições estabelecida neste
contrato, dsedecKk) a Lei n® 4 320'64;

4.3 Havendo erro na Nota Fiscai^atura oudescumprimento das condições pactuada, no todo ouem
parte, a tranHtação da Nota Fiscal/Fatura será suspensaparaquea CONTRATADA tome as provídênci»
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para efeito de paganento, a data da
reapresentação dodocumento em questão,corrigido e atestado:

4.4 Opreço global a ser pago á CONTRATADA será fixo e irre^ustável, incluindo todas a&^spesas
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paraa execuçãodocontrato.

CUUSUU 5* - DA VIGÊNCIA
A vigência do presente instrumento será de 2 (dds) meses compreendido entre 14/02/2020 a
14/04/2020. Findo este prazo as partes nãoterão nenhuma c^^ação uma para com a outra, salvo os
pagamentos em atraso

Parágrafo Único - O presente instrumento, a criténo da CONTRATANTE, poderá, ao seu finai, ser
prorrogado mediante termo aditivo, de acordo comas previsões constantesna Lei Federal n** 8.666/93.

CLÁUSULA 6* - DA EXECUÇÃO DO OBJETO
O objeto contratado será executado nos tmmos constantes neste contrato, de acordo ccmh os valores
constantes na propostaapresentada peia CONTRATADA.

CLÁUSULA r - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS
Os impostos por ventura devtdos em razão do totur^nento de serviços abrangidos por este Contrato,
deverão ser retidos pelafonte pagadora, naocasião do pagamento da Note Fiscal^atora.

CLÁUSULA 8" - DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO
As d^pesas para conter o presente, correrão por conta dadotação orçamentÊtoa;

Órglo/Unidade: 0402
Projato / Attvidada: 1032; 2047
Elemento de Despesa: 33903000
Fonte; 19:15

CLÁUSULA 9*- DAS RESPONSABHJDADES DA CONTRATADA
9.1 Responder, por quaisquer dasxis quevenham a causar à União, Estado, Município oua terceiros, em
função dootijeto do contrato firmado.

9.2 Aceitar, nas me^nas condições contratoais. os acréscános ou supressões que se fizerem nos
serviços, de até 25%(vinte e dnco porcento) do valor inicial atualizado do conbato.

9.3 Indertiza". inclusive a terceiros, em conseqüência de evenhiais d»y>s materiais ou institudonas.
causados pelo CONTRATADO ouseusprepostos, naexecução desuasatividades.

9.4 Manter durante toda a execução do contrato ^ mesmas condições exigidas no nwmento da
contratação.

9.5 O Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do Município, por
ímprudéndaou negligencia especialmentequando aquele estiversob seus cuidados

CLÁUSULA 10* - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
101 Dtfdénciaâ CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer nestecontrato.
102 Efetuar todos os pagamentos nascondições pactuadas

CUUSUU 1V - DARECISÃO
Opresente contrato será resdrictido naocorrência das hipótese previstas, emespecial nosArtigos 77e
78, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 8.666/93 e suas postericres alterações, ou
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medíaite iniciativa expressa porescrito,de uma das partes comanbscedéncia mínima de 30 dias.

CLAUSULA12* - DAS PENALIDADES E MULTAS

Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcid do compromisso assumido com o
contratante as sanções administrativas aplicadas à contiatada serão;

12.1 -Advertoncia sempre queforem constatadas infrações leves,

1Z2' Mutta poratraso ímothrado no cumpnmento do objeto deste contrato será aplicado o disposto do
parágrafo pnmetroda cláusula décima segunda;

12.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Admínisb-ação
Por tan períodode ate 02 (dois)anos. conforme dispostono inciso111 do art. 87 de Lei Federal8.666/93.

12.4 - Declaração de inidoneidade p^ bcitar ou contratar com a Administração Publica conforme o
dispostono índso IV do art 87 da Lei Federal8.666/93;

Pan^^afo primeiro - O atraso injustificado no prazo de condusão doe serviçoe irr^^licará aplicação de
multa correspondente a 1% por dte de atraso, calculada sobre o valor totí do «mtrato, até o limite de
30% desse valor

Parà^afo segurKio - Na hipótese da subdáusula anterior, o atraso Injustificado pa período superior a
30dias caracterizará o descumprimento total daobrigação, punivel com as sanções previstas nos incisos
II) e IV do caput desta cláusula.

Pará^afo terceiro- Serãoconsidefados injustificados, os atrasos nãocomimicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, eaaceitação das justificativas ficarão acritério do Contraste.

Parágrafo quarto - Sempre que r^ houver prejuízo para o Contratante, às penalidades impostas
poderão ser relevadas outranstornadaem outras demenor sanção, a seucritério

Parágrafoquinto- Aaplicação das penalidades será f^ecedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por pale da Contratacte, na fiorma da lei.

CLAUSULA 13* - DA LEGISLAÇAO
Opre^ntecontrato é regido pela Lei n* 8.666/93 a quá as partes se sujeitam para resolução dos casos
em que insfrumento for onvsso, aplicando as penalidades previstas nos artigos 86 a 88. da
men^onada Lei, que as partesdeclaram terpienoconheamento do teor.

CLÁUSULA 14* - DA ELEIÇÃO DE FORO
Aspartes elegem o Foro da Comarca de Ruy Bart>osa/6A. paradirimir quaisquer dúvidas decorrentes do
presente contrato.

E. porestarem assim, justos e contratados, assinam o presente em03(três) vias de igual teor. parai^n
só fim em presença das testemunhas ^xo assinadas

PPAÇASAO JOSÉ. 22 CEXTRO iBiQUERJVSA-CEP 4684C^}(}0 - CNPJ 13 718S71JOO01-34

about;blank

30/03/2020 18:00



ESTADO DA BAKIA

Prefeitura Municipal de íbiqDera

Íbiquera-BA. 14 de fèverero de 2020.

IfUN Cif^^ IBIOUERA
Ivan Cláom de Almeida

:0!WRATANTE

NVS TECiborÉXOWECÇÕES LTDA
Rep. Valdir Bento dos Santos

CONTRATADA
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